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Estado de Goiés

Piracanjuba Municipal de Piracanjuba

Lei no 2.232/2025
De 18 de novembro de 2025
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"Autoriza o Poder Executivo Municipal
a instituter programs de incentive é
valorizagéo do comércio, inddstria e
prestagio de sewigos locals,
denominado 'Cidadania Premiada', e do
outras providéncias".

A CAMARA MUNICIPAL DE PIRACANJUBA, ESTADO DE GalAs, APROVA

E EU, PREFEITA, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instituter programs de
incentive é valorizagzéo do comércio, indu'stria e prestagéo de sewigos Iocais, denominado
'Cidadania Premiada', consistente em premier os consumidores, produtores e usuérios de
servigos municipals, incentivando a exigéncia da nota fiscal quando da aquisigéo de bens
ou mercadorias e contratagéo de servi(;os, resultando no aumento da arrecadagéo
municipal.

objetivo:
Parégrafo 0nico - O programs de que trata o caput deste vertigo tem por

I - Otimizar e contributor para o aumento da arrecadagéo tributéria prépria do
nos so municipio, em especial sobre o lmposto sobre Servigos de Qualquer Natureza
(ISSQN);

movimentoII - Aumentar o VA - valor adicionado, incrementando o ME _
econémico - por neo do indice de participagzéo do Municipio no produto da arrecadagzéo
do ICMS (retorno do ICMS);

III - Valorizar o comércio municipal, a indu'stria municipal, os prestadores de
serviqos na cidade e os produtores rurais do Municipio,

IV - Contribuir com a implementagéo da educagéo fiscal entre os alunos da
rede escolar e associa(;6es comunitérias.

Art. 2° - Para efetuar o programs, fico o Poder Executivo autorizado a realizer
despesas de premiagéo em vale corporas.
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Estado de Goiés

Piracanjuba Municipal de Piracanjuba
Art. 3° - O Poder Executivo fico autorizado a utilizer o valor total de ate R$

30.000,00 (trinta mil reals), durante o periodo de vigéncia da campanha, para a premia(;8o
referida nesta Lei.

Art. 4° - Participaréo dos sorteios os consumidores que adquirirem ou
utilizarem servigos no Municipio de Piracanjuba, que preencherem devidamente os cupons
recebidos mediante a apresentagéo das notes e/ou cupons fiscals.

Art. 5° - Para obtengéo do cupola para participate do sorter sera exigido a
apresentagao de

I - Nota fiscal, nota fiscal eletr6nica, cupons fiscals (tickets de compras) de
maquinas registradoras autorizadas pea fiscalizacao do ICMS, emitidas a partir da sancao
desta Lei ate o die do Ultimo sorteio, todas oriundas do comércio, if du'stria e prestadores
de services com CNPJ cadastrados no Municipio de Piracanjuba;

II - Nota fiscal de prestador de servigo com efetiva prestagéo no Municipio de
Piracanjuba e impasto efetivamente recolhido em favor do Municipio de Piracanjuba,
emitidos a partir da sangéo desta Lei ate a Ultima data de sorter.

Art. 6° - Serf fornecido 01 (um) cupola a query de direito, conforme citadel no
vertigo 5°, mediante comprovagéo, nos seguintes valores:

I - CONSUMIDORES: Servo consideras as notes fiscals, cupons fiscals ou
notes fiscals deoutros documentos fiscals autorizados pela Receita Estadual (ICMS),

prestagéo de servigos autorizadas pea Fiscalizagéo Municipal (ISSQN), cadastradas no
Municipio.

II - O consumidor term direito a um cupola para cede nota ou soma de notes
que alcangar o valor de R$ 50,00 (cinquenta reals).

§1° - O participante deveré apresentar, obrigatoriamente, unto é Secretaria
de Finangas da Prefeitura, os documentos referidos, que receberéo o carimbo identificador
da campanha, com posterior devolugéo. Neo se admitiré, sob qualquer forma, segundas
vias ou cOpier de documentos para fins de troca por cupons,

§2° - Os cupons fornecidos deveréo ser colocados pelos participantes na urns
localizada na sede da Prefeitura Municipal, has sedes da CDL (Cémara dos Dirigentes
Lojistas) ou ACIP (Associa(;éo Commercial Industrial de Piracanjuba).

§3° - O horério para troca dos documentos fiscals corresponderé ao horério
de funcionamento do Palo Municipal, CDL e ACIP.
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Estado de Goiés
Piracanjuba Municipal de Piracanjuba

§4° - Os cupons neo contemplados no primeiro sorteio concorreréo nos
demais sorteios, ate o final da campanha.

Art. 7° - Os sorteios aconteceréo na sede da Prefeitura Municipal de
Piracanjuba, ate o décimo die de cede mis, podendo a Administragao Municipal designer
um novo local para o sorter mediante comunicacao antecipada, sendo que o Ultimo sorter
sera efetuado durante as festividades de final de ano.

Art. 8° - Os ganhadores da premiagéo teréo ate 30 (trina) dias corridos
contados da data do sorteio para retirada dos prémios, sob pena de perda do direito.

Parégrafo Unico - Neo haver do a retirada do prémio no prazo estabelecido
no caput deste vertigo, o prémio poderé ser sorteado novamente nos préximos sorteios.

Art. 9° Os prémios de cede sorteio servo divididos has seguintes datas
comemorativas, na forma a segue:

I - Dias das M8es: 5 prémios no valor de R$ 1.000,00 (um mil reals cede);

II - Dias dos Pais: 5 prémios no valor de R$ 1.000,00 (um mil reals cede),

III - Dia das Criangas: 5 prémios no valor de R$ 1.000,00 (um mil reals cede);

IV - Natal: 15 prémios, divididos da seguinte forma:

1° Prémio: R$ 5.000,00 (cinco mil reals)

2° Prémio: R$ 3.000,00 (trés mil reals)

3° Prémio: R$ 2.000,00 (dots mil reals)

4° Prémio: R$ 1.000,00 (um mil reals)

5° Prémio: R$ 1.000,00 (um mil reals)

6° Prémio: R$ 1.000,00 (um mil reals)

7° Prémio: R$ 1.000,00 (um mil reals)

8° Prémio: R$ 1.000,00 (um mil reals)

Parégrafo 0nico - O prémio do sorteio serf page ao portador do cupola
sorteado, nominado (nome complete, CPF, Telefone).
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Art. 12 - Devers ser realizada ample divulgagéo da campanha, evidenciando
os prémios a serer distribuidos.

Art. 13° - Cabers é Secretaria Municipal de Administragéo, é Secretaria
Municipal de Finangas e a Secretaria Municipal de lndu'stria, Comércio e Rela(,:6es
lnstitucionais a fiscalizagzao da campanha, podendo secretaries das referidas Secretarias
designarem, em conjunto, Comiss8o Organizadora, Fiscalizadora e Julgadora, com
competéncia para fiscalizar os ates relatives 8 concess8o e utilizagao dos prémios e 8
realizagao dos sorteios, com o objetivo de assegurar o cumprimento das regress definidas
para a Campanha, podendo, a qualquer momenta, mediante ato legal:

I - Suspender a concesséo e utilizagéo dos prémios, bem Como, a
participagéo nos sorteios quando houver indicios de irregularidades,

II - Cancelar os beneficios concedidos, se comprovada, mediante processo
administrative, a ocorréncia de irregularidade.

Art. 14 - Fica o Executivo autorizado a confeccionar e, quando necessério.
contratar, para produgéo do material necess8rio, bem Como a divulgagéo desta campanha.

Art. 15 - As despesas decorrentes da aplicagéo desta Lei correréo por conta
das dotaQ6es orgamentérias préprias.

Art. 16- Esté Lei entraré em vigor na data de sua publicag:8o, revogando as
disposi(;6es em contrario.

Gabinete do Prefeita de Piracanjuba, Estado de Goiés, ans 18 dezoito dias do
mis de novembro do ano de dots e vine e cinco (18/11/ 2025).
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Lenizia Alves Canedo ~=y?iiEe Trindade Nunes
Prefeita Secretéria da Administragéo

Pégina 4 de 4


